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JTISTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do Município de Belterra ,
SEMED pelos serviços prestados voltados ao interesse público, e no desempeúo de suas
atribuições que lhe são confendas e responsável pela garantia do bom luncionamento de sua
estrutura administrativa, assim a sEMED através do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação ( FUNDEB). Autoriza o
adirivo de prazo de 180 dias no objeto, ADESÃo A ATA DE REGISTRO DE pREço
N' O3O/2021 - SEMSA, ADIVINDO DO PE N' 02712021- SEMSA REGISTRO
DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTO E
MATERIAL PERMANENTE E SUPRIMENTOS DE INFORMÁICE PENN
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
SECRETAR|A MUNtCtpAL DE ADMINTSTRAçÃO, FTNANçAS E
PLANEJAMENTO, SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CUttURn e
DESPORTO, SECRETARIA MUNtCtpAL DE TRABALHO E PROMOçÃO
SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DO MEIO AMBIENTE E
TURISMO.

A regulamentação da duração do contrato administrativo mereceu dispositivo especial
voltado ao discipiinamento do tema, Trata-se do art. 57 da supracitada lei, com anima na
Constituição Federal de 1988, art. ló7, inciso II e § 1", onde se estabelece regras disciplinando a
vigência das obrigações assumidas pela Administração Pública, mormente no que diz respeito aos
ajustes que importem no desembolso de recursos públicos.

E pacihco o entendimento de que a duração do contÍato administrativo e prazo de sua
vigência, isto é, o tempo de sua existência, sendo este todo o período durante o qual o aj uste entÍe
a Administração Pública e o particular suÍtirá efeitos, realizando assim, os objetivos de sua
finalidade (Carlos Fernando Mazzoco). Observa-se que todo contrato administrativo deve conter a
vigência, já que o art. 57, § 2', proíbe a realização de contratos cuja vigência seja indeterminada.
Abrindo tambem um precedente de prorrogação dos prazos para que a Administração pública
possa cumprir a finalidade do objeto, seja concluir a obra. Convem observar, o art. 57, da Lei
8.666193, e alterações posteriores, que diz o seguinte.

*Art. 57 - A dwação dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos creditos orçamentilrios, exceto quanto aos relativos". (...)

II - à pÍestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos com vistas a obtenÇão de preços e condições
mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses;"

Dentro de uma nomenclatura tecnicista a doutrina sintetiza os tipos de contratos
administrativos em basicamente dois: os contratos de execução instantânea e
os de execução continuada, e nesse paÍicular Marçal Justen Filho (Justen Filho, Marçal,
Comentános à Lei de Licitações e contratos administrativos. 4. ed. Rio de Janeiro: Aide, 1995):
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Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorizaçâo dos
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"Os contratos de execução instantânea impõem à parte o dever de realizar uma conduta especilica
e definitiva. uma vez cumprida a recursos financeiros, tendo muitas vezes a análise da
documentação dos pagamentos e acompa.nhamento tecnico dos serviços exerutados obrigação, o
contrato se exaure e nada mais pode ser exigido do contratante. (...) Já os contratos de execução
continuada impõem à parte o dever de realizar uma conduta que se Íenova ou se mantém no
decurso do tempo. Não há uma
conduta especifica e definitiva cuja execução libere o devedor (excluídas as hipóteses de vicios
redibitónos, evicção etc.)".

A formalização do contrato de n" 005/2021 com a empresa MARIA DO SOCORRO
DINZ DA SILVA, CNPJ: 40.491.488/0001-l I atraves de processo licitatório na modalidade PE
n" 02712021 e, de acordo com a Lei n' 8 666/93 é possivel a alterações contratuâis, desde que
es§am de acordo com Administração Publica e que possam atender o interesse público, devendo
para tanto serem devidamente justificadas por escrito e previamente autorizada.

Art.65. Os contratos regidos por esta l,ei poderão ser âlterados, com as devidas
justifi cativas, nos seguintes casos:

II - por acordo das partes:
b) quando necessária a modificação do valor contratuâl em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;".

Dessa forma, há a necessidade de um Termo de Aditivo de prazo de 180 dias no Contrato
005/2021, pois a mercadoria solicitada ainda não fora entregue e como a vigência deste contrato
vai ate o dia 3111212021 e paÍa que a administração publica não sofra com as perdas, e por estes
motivos necessitamos de um termo de aditivo para que a empresa possa cumprir com o
programado..
Atenciosamente

Belterra 09 de dezembro de202l

Dimaima Nayara de Sousa Moura
Secreúria Municipal de Educação

Decreto no003/202 I
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